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DECRETO Nº 2253, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a fixação de preços públicos e dá outras providências. 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam fixados os preços públicos pelos serviços prestados pelo Município, 

conforme tabela constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os valores deverão ser recolhidos antecipadamente, em favor do 

Município, mediante Guia de Recolhimento específica, salvo nas hipóteses de concessão 

de gratuidade, nos termos deste Decreto. 

Parágrafo único. A execução dos serviços dependerá de demanda, 

disponibilidade e compatibilidade com as atividades e cronogramas da Administração 

Pública. 

Art. 3º Os serviços que envolvam o uso de veículos, máquinas ou equipamentos 

serão executados por servidores designados pela municipalidade. 

Art. 4º Nos casos de expedição de documentos que demandem múltiplos 

procedimentos, o valor será equivalente à soma das taxas correspondentes. 

Art. 5º São assegurados os direitos previstos no art. 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal e na Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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Art. 6º Quando se tratar da cobrança de preços públicos que envolvam animais, 

também serão cobradas as despesas com alimentação, medicação, tratamento e demais 

encargos similares. 

Art. 7º Os preços públicos referentes à cessão de uso não incluem a taxa de 

limpeza e conservação dos bens, de modo que, o interessado obriga-se a zelar pelo bem 

público e a devolvê-lo no mesmo estado de conservação em que o recebeu, 

especialmente quanto à limpeza das áreas, sob pena de sanções administrativas, civis e 

penais. 

Art. 8º O interessado cuja situação econômica não lhe permita arcar com o 

pagamento sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família poderá solicitar isenção, 

mediante requerimento, comprovando a necessidade do serviço e a vulnerabilidade 

econômica. 

§ 1º Para fins de comprovação da hipossuficiência e vulnerabilidade econômica, 

será analisado, entre outros documentos, a inscrição do interessado no Cadastro Único 

(CadÚnico) do Governo Federal. 

§ 2º Nos serviços que beneficiem mais de um interessado, a análise considerará a 

renda conjunta de todos os beneficiários. 

Art. 9º Quando se tratar de entidades do Município de Juquiá sem fins lucrativos, 

a isenção do pagamento poderá ser concedida mediante requerimento e disponibilidade 

do serviço ou equipamento, por ato discricionário do Poder Executivo, segundo critérios 

de conveniência e oportunidade. 

Art. 10. A tabela constante do Anexo I integra este Decreto e poderá ser 

atualizada sempre que constatada defasagem entre os valores fixados e os custos dos 

serviços. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 2.199, de 14 de janeiro de 2025. 
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Juquiá, 26 de agosto de 2025. 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

FAISAL CHAITO 

Secretário Municipal de Governo e Administração 

 

DANIEL BASTOS COLETTI 

OAB/SP 357.908 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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ANEXO I 

 

 SERVIÇO 
BASE DE 
CÁLCULO 

VALOR 
(R$) 

1 Alinhamento por metro de testada Por metro 
linear 

11,43 

2 Alteração de quadro social e capital social Unitário 68,67 

3 Alteração de razão social Unitário 68,67 

4 Ambulante eventual Diária 228,94 

5 Apreensão de animal Unitário 180,00 

6 Aprovação de projeto de construção 
Por metro 
quadrado 

(m²) 
6,04 

7 Aprovação de tanque séptico com vistoria Unitário 70,00 

8 Cadastramento de imóveis Unitário 91,56 

9 Cadastramento de numeração predial Por 
atendimento 

45,45 

10 Cancelamento de inscrições Unitário 91,56 

11 Cessão de caminhão basculante até 5m³ Por hora 191,80 

12 Cessão de caminhão basculante superior a 5m³ Por hora 251,55 

13 Cessão de caminhão Munck (Guindauto) Por hora 209,25 

14 Cessão de mini trator traçado agrícola Por hora 83,13 

15 Cessão de motoniveladora Por hora 523,12 

16 Cessão de ônibus 
Por 

quilômetro 
(km) rodado 

9,70 
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17 Cessão de retroescavadeira para uso agrícola Por hora 193,10 

18 Cessão de retroescavadeira simples Por hora 289,65 

19 Cessão de retroescavadeira traçada Por hora 348,91 

20 
Cessão de terreno na quadra comum do Cemitério 

Municipal 

Perpétuo 
sem 

construção 
1.526,45 

21 Cessão de trator agrícola simples Por hora 110,85 

22 Cessão de trator agrícola traçado Por hora 133,02 

23 
Cessão de uso das dependências do Centro Social e 
Cultural “Professora Albertina Portela Ribeiro” para 

eventos de pequeno porte 
Diária 348,75 

24 
Cessão de uso das dependências do Centro Social e 
Cultural “Professora Albertina Portela Ribeiro” para 

eventos de médio porte 
Diária 550,00 

25 
Cessão de uso das dependências do Centro Social e 
Cultural “Professora Albertina Portela Ribeiro” para 

eventos de grande porte 
Diária 700,00 

26 
Cessão de uso das dependências da Creche Escola 

“Doutor Florisval Arteiro” Diária 300,00 

27 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Educação Infantil “Professora Laila 
Hedjazi Sandes” 

Diária 300,00 

28 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Educação Infantil “Professora Ruth 
Tavares das Neves” 

Diária 300,00 

29 Cessão de uso das dependências da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental “Bairro Capela” Diária 300,00 

30 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Bairro Dique” Diária 300,00 

31 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Bairro Juquiá-
Guaçu” 

Diária 300,00 
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32 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Bairro Piúva” Diária 300,00 

33 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “João Veiga 
Martins” 

Diária 300,00 

34 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Professora Kame 
Miadaira” 

Diária 300,00 

35 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Professora Lydia 
Cortez de Aquino” 

Diária 300,00 

36 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Professora Maria 
do Carmo Monteiro de Mello” 

Diária 300,00 

37 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Professora 
Terezinha de Lordes Jaze” 

Diária 300,00 

38 
Cessão de uso das dependências da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil 
“Professora Veneranda Augusta Bertanha Soares” 

Diária 300,00 

39 Cessão de uso das dependências do Centro de 
Educação Infantil “Vovó Clarinha” Diária 300,00 

40 
Cessão de uso da piscina semiolímpica da Vila 
Olímpica “Dondinho” para eventos esportivos Diária 700,00 

41 Cessão de uso da pista de atletismo da Vila Olímpica 
“Dondinho” no período diurno 

Por 6 horas 76,33 

42 
Cessão de uso da pista de atletismo da Vila Olímpica 

“Dondinho” no período noturno Por 4 horas 76,33 

43 Cessão de uso da quadra poliesportiva  
“Parque Nacional” 

Por 1 hora e 
30 minutos 

76,33 

44 
Cessão de uso da quadra poliesportiva externa da 

Vila Olímpica “Dondinho” 
Por 1 hora e 
30 minutos 76,33 

45 Cessão de uso da quadra poliesportiva interna da 
Vila Olímpica “Dondinho” 

Por 1 hora e 
30 minutos 

100,00 
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46 Cessão de uso da Vila Olímpica “Dondinho” para 
realização de eventos com cobrança de bilheteria 

4 horas 

Equivalent
e a 30% da 
bilheteria, 
sendo o 

valor 
mínimo de 
R$ 509,01 

47 Cessão de uso da Vila Olímpica “Dondinho” para 
realização de eventos sem cobrança de bilheteria 

Por 4 horas 509,01 

48 
Cessão de uso do campo de futebol “Beira Rio”  

no período diurno Por 2 horas 89,06 

49 Cessão de uso do campo de futebol “Caçula”  
no período diurno 

Por 2 horas 86,06 

50 
Cessão de uso do campo de futebol “Cedro“ 

no período diurno Por 2 horas 86,06 

51 Cessão de uso do campo de futebol da Vila Olímpica 
“Dondinho” no período diurno 

Por 2 horas 139,96 

52 
Cessão de uso do campo de futebol da Vila Olímpica 

“Dondinho” no período noturno Por 2 horas 203,58 

53 
Cessão de uso do Centro de Convivência do Idoso 
“Arminda Rocha de Miranda” (CCI) para eventos de 

pequeno porte 
Diária 450,57 

54 
Cessão de uso do Centro de Convivência do Idoso 
“Arminda Rocha de Miranda” (CCI) para eventos de 

médio porte 
Diária 643,69 

55 Cessão de uso do Centro de Eventos “Ismael Jaze” 
para evento de até 100 pessoas (pequeno porte) 

Diária 2.000,00 

56 
Cessão de uso do Centro de Eventos “Ismael Jaze” 

para evento de até 500 pessoas (médio porte) Diária 3.500,00 

57 

Cessão de uso do Centro de Eventos “Ismael Jaze” 
para 

evento de acima de 500 pessoas (grande porte) com 
possibilidade de utilização da estrutura do palco 

Diária 5.000,00 

58 
Cessão de uso do complexo esportivo completo da 

Vila Olímpica “Dondinho” Diária 3.000,00 
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59 
Cessão de uso do salão do Centro  

Social e Cultural “Professora Albertina Portela 
Ribeiro” para evento de pequeno porte 

Diária 193,10 

60 
Cessão de uso do salão do Centro  

Social e Cultural “Professora Albertina Portela 
Ribeiro” para evento de médio porte 

Diária 348,75 

61 
Cessão de uso do salão do Centro  

Social e Cultural “Professora Albertina Portela 
Ribeiro” para evento de grande porte 

Diária 697,52 

62 Coleta de cadáver animal e despojo 

Por 
quilograma 

(kg) do 
animal 

5,00 

63 Concessão de sepultura temporária Por 5 anos 183,15 

64 Cópia de documentos Por folha 
(formato A4) 

1,12 

65 Cópia de planta do Município Metro linear 36,42 

66 Cópia de planta perímetro urbano Metro linear 36,42 

67 
Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 

maior que 5 cm e menor que 15 cm Unitário 252,26 

68 Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 
maior que 15 cm e menor que 30 cm 

Unitário 659,85 

69 
Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 

maior que 30 cm e menor que 45 cm Unitário 1.842,36 

70 Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 
maior que 45 cm e menor que 60 cm 

Unitário 2.918,67 

71 
Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 

maior que 60 cm e menor que 100 cm Unitário 8.102,87 

72 Corte de árvore com diâmetro à altura do peito (DAP) 
superior a 100 cm 

Unitário 8.368,84 

73 Desmembramento de terreno Por terreno 183,14 

74 Digitalização de documentos Por página 0,60 
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75 
Elaboração de carteira de identificação (carteirinha) 

da Vila Olímpica “Dondinho” Unitário 12,71 

76 Emissão de 2ª via de carnê de impostos e taxas Unitário 38,14 

77 Emissão de carnê de impostos e taxas Unitário 22,86 

78 Envio de arquivo por e-mail 

Por 
megabyte 
(MB) do 
arquivo 

0,25 

79 Eutanásia animal 

Por 
quilograma 

(kg) do 
animal 

3,00 

80 Expedição de alvarás Unitário 76,30 

81 Expedição de atestados Unitário 38,14 

82 Expedição de certidões Unitário 76,30 

83 Exumação Por pessoa 228,96 

84 Guarda de animal apreendido Diária 114,45 

85 Guarda de veículo em pátio municipal Diária 37,02 

86 Guincho de automóvel na área rural 
Por 

quilômetro 
(km) rodado 

6,50 

87 Guincho de automóvel na área urbana 
Por 

quilômetro 
(km) rodado 

4,50 

88 Inumação (sepultamento) Por pessoa 152,62 

89 
Limpeza, roçada e capina de lotes e terrenos  

até 300 m² 
Por 

atendimento 370,20 

90 Limpeza, roçada e capina de lotes e terrenos  
de 301 a 600 m² 

Por 
atendimento 

740,40 

91 
Limpeza, roçada e capina de lotes e terrenos  

de 601 a 900 m² 
Por 

atendimento 1.110,60 
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92 
Limpeza, roçada e capina de lotes e terrenos 

de 901 a 1.200 m² 
Por 

atendimento 1.480,80 

93 Limpeza, roçada e capina de lotes e terrenos  
superior a 1.200 m² 

Por 
atendimento 

1.851,00 

94 Rebaixamento de guia Metro linear 52,98 

95 Regularização imobiliária com emissão de “Habite-se” 
Por metro 
quadrado 

(m²) 
10,57 

96 Remoção de veículo (apreensão) Unitário 300,00 

97 Remoção especial de entulhos ou detritos Até 5 m³ 231,72 

98 Roçada e capina de calçada 
Por metro 
quadrado 

(m²) 
1,26 

99 Roçada manual trator agrícola Por hora 106,83 

100 
Serviço de castração de cães fêmeas  

de até 10 quilos Por animal 209,23 

101 Serviço de castração de cães fêmeas  
de 11 a 20 quilos 

Por animal 500,00 

102 
Serviço de castração de cães fêmeas  

acima de 20 quilos Por animal 750,00 

103 
Serviço de castração de cães machos  

de até 10 quilos Por animal 348,72 

104 Serviço de castração de cães machos  
de 11 a 20 quilos 

Por animal 600,00 

105 
Serviço de castração de cães machos  

acima de 20 quilos Por animal 850,00 

106 Serviço de castração de gatos (machos e fêmeas) Por animal 180,00 

107 
Tarifa de Expediente de Ações de Vigilância em 

Saúde 
Por 

atendimento 45,78 

108 Tarifa de protocolo e expediente Por 
atendimento 

25,00 
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109 Transferência de Cadastro de IPTU Unitário 68,67 

110 Vista de processo administrativo Por 
atendimento 

0,00 

111 Vistoria para emissão de “Habite-se” 
Por metro 
quadrado 

(m²) 
6,04 

112 Vistoria para ligação de água Por 
atendimento 

70,00 

 


